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LEI N'i' t:363
DE 17 DE DEZEl\-ffiRO DE 1m
"ConCede perpetuidade a sepultura
onde' se acham inumados OS restos
m.ortais· de Bayron Dore de Almei
da'·,

A CÂMARA MUNICIPAL DE

DE NOVA IGUAÇU, por seusrepre
sentantes legais, decreta e eu san
ciono a seguinte lei:

Art.. I'" - Fica Concedida per
pé'tilidade a iepuItura nQ 5993, Qua
dra "15" do Cemitério de Nova., .

tguaç.'U, onde se acham inumados os
restos mortais de Bayron Dore de
Almeida.

Art. 29 - A família de Bayron
DOre de Almeida ficamassegucadoa
"todos os direitos decorrentes da péf~

I - ~._,," ';

I ~tuidade"--de que ~l'ata-o ai'tigo:pre-;;

c~en~e ... .;;·. ,..•..
. ..j Art .. 3~ - Reyogam-.se as dispp",
'siçõe~~~incontrário .
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